EMENDA MODIFICATIVA
PL 7508/2002

Substitua-se o anexo XVII-A e XVII-B, na forma da proposta abaixo:

ANEXO XVII-A
TABELA DE CORRELACAO VIGENTE A PARTIR DE 1° DE AGO STO DE
2003
Cargo Classe| Padréo | Padrdo Classe Cargo
Analista de Finangas e Controle v Analista de Financgas e Controle
Analista de Planejamento e Orcamento S 1l \V} Analista de Planejamento e
Orcamento
Analista de Comércio Exterior I Analista de Comércio Exterior
Especialista em Politicas Publicas e Gestédo | Especialista em Politicas Publicas
e Gestédo
Governamental VII Governamental
Técnico de Planejamento P-1501 VI " Técnico de Planejamento P-1501
Téc de Planejamento e Pesquisa e demais v Especial géc dg Planejamento e Pesquisa e
emais
cargos de nivel superior do Instituo de Pes- C v gargos de nivel superior do Instituo
e Pes-
quisa Econémica Aplicada - IPEA Il 1 quisa Econémica Aplicada - IPEA
Analista da CVM e " Analista da CVM e
Analista Técnico da SUSEP | | Analista Técnico da SUSEP
VIl
Técnico de Financas e Controle VI \V} Técnico de Finangas e Controle
Técnico de Plan e Orgamento \V Técnico de Plan e Orgamento
Cargos de nivel intermediario do Instituto de B \V4 Cargos de nivel intermediario do
Instituto de
Pesquisa Econémica Aplicada - IPEA 1l " Pesquisa Econémica Aplicada -
IPEA
Il A
|
VI Il
\%
v
A 1] |
I
| \%
v
Il B
Il
|

JUSTIFICATIVA:

A presente emenda faz-se necessaria para promover o reenquadramento dos
servidores em razdo da reducdo das respectivas tabelas de vencimento dos
atuais 24 padrdes para 13, visando diminuir o indice de evasdo dos
servidores de areas essenciais do estado.

Sala da Comissdoem 12 de marcgo de 2003.

Deputado COLBERT MARTINS
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